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..,..., fUIÇOES 8RAnfiÇADAI • PIIM ., 200 

DISCRIMINAC~O 

PMM-CAI-1 
PMM-CAI-2 
PMM-CAI-3 

TOTAL 
1.278.900,00 

1.662.570,00 

2.161.325',88 

-=z~~do·m 
010 BOso?':PAPÃ~o PAES 

. FEITO :t.ruNIC IPAL DE MACAP.Í 

DECRETO NO 328193 • PMM, de 08 de Junho de 1993. 
f 

REAJUSTA O VALOR ~A. INDENI
ZAÇÃO DAS DIÁRIAS A SEREM 
PAOAS AOS SERVIDORES DA PRE
FEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
QUE SB AUSENTAREM DA SEDE DB. 
SUAS ATRIBUIÇÕES. 

O Prr/ritD MIIIÚCiJHÚ ti. MdCG]Id,usando 
.das atribuiÇOes que lhe slo conferidas pelo Art 222, In· 
cilo I, da Lei Orgblca do Munidpio, e tendo em vista a 
nec:eisldade de reajustar as diárias dos sem(lores da Pfe.. 
feitura Municipal de Macapá, que se ausentarem do 
Munidpio, á serviço da Administraçlo Municipal, 

. DECRET-A: 

Art 1 o • O valor das diárias dos SeiVidores da· 
Prefeitura Municipal de. Macapá que se ausentarem da 
sede do Muniçfpio para outras unidades da federaçlo, a 
serviço da municipalidade, passa a vigorar de acordo 
com ·a tabela abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO CAROO/N1VEL VALORUNIT. 

eiPNlflfD•~ - 1.664.193,00 

DAS.101.3 1.540.920,00 
bl Cef(JO de Dlt. • 14uura,.. 

DÃS.101.2 1.540.920,00 
-Buperlor • . 

DAS.101.1 1.540.920,00 
ti~ GIÃ • ....,. C.IIIQI CAI.201.3 1.42S.351,QO 

·~ CAI.201.2 1.425.351,00 
CAL201.1 1.425.3St,OO 

Art. ~ - O valor da diária de que trata 
o Art. 1°, set-' acrescido da import4ncia correspondente 
a 40% (QUARENTA POR CENTO) ·quando ~ servi
dores se deslocarem para as cidades de Manaus, Rio de 
Janeiro, Slo Paulo, Bmflla, Rio Branco, Foz do lguaçá, 
Boa Vista e Pono Velho, e 20% (VINTB POR CBN· 
TO) para aa demall capitais 

Art. 3° • O valor das diUW eapedaia de illdeoi· 
zaçlo dal 4eapeau com alimentaçlo, cloi101Yi4ore~ dl 
Prefeitura Mualclpal de Macapf que ae dellocal'OIIl cJa 

. ~ de auu atrlbutçOea para o interior do M.JUllelplo, 
puualel' de Cr$ ~.365JX) (DUZENTOS E SBTEN· 

. TA E SBTB MIL, TRBZENTOS B SBSSBN'J'A 'E · .. 
CINCO CRUzEIROS). . . . 

Art. ·4° • Este Décreto entra em vigor n8 data de , 
sua assinatura, revogando-se as dJsposiçOes em contrt~ 
rio. 

RBOISTRB-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palacio LAURINDO BANHA,. 08 de junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIBO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá · · 

DECRETO N° 329/93- PMM, de 08 de junho de 1993. 

O ~ MUJtidJttú IÚ MIICIIJI4 uiando 
daa atribuiçOes que lhe slo collferidas pelo Art. 222, In
ciso U. da Lei Orpnica do Munldpio e considerando o 
que C()lllta DO Oftcio D0 022J93-DSOIPMM, datado de 
18 de maio de 1993, . 

DECRETA: 

Art. 1° ·EXONERAR EDBBRTO DA SILVA 
MONTEIRO, da FuaÇio Gratificada de Chefe da Seçlo 
de VIJilAnáa, corrapondente aó Código CAI.201.3, do 
Ordpo de Cbefta e Ass.llteilcia Intermediária • CAI.200. 
da Secretaria Mwücipal de Admfófstraçlo, a partir de 
C11 de junho de 1~.: 

.Art. 'J.O ·Este Decreto entra em vigor na data de 
' sua publlcaçlo, revopclas as dfaposlçOel em contdrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQtJB..SE E cOORA-SE. 
;PalKio LAURINDO BANHA, 08 de junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.BO PAES 
Prefeito Municipal de Macap 

Pullllctulo ... ~ ~ • Ababll&· 
~ .. " ..... ,. tlejlllflio 1993. . 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecreWio MuaJdpal de Admfnilttaçlo 

MUNICfPIO DI MACAftÁ 
DIÁRIO QfiCIA L. 

ChefedoGabiMt8....._. 
LUIZ ALBERTO COITA GUIQII 
c ..... dl A•II.IDW'IIdllmpi•• 

JOSt AMARO GONÇALVU'LOPil 
o•UQINAII 
Oa textoa eavjacloa • publlc19lo cltverlo 

"' clatUorrlf•doa .e •compub•cloa de Oficio oa M•· 
morudo. 

O Dltrio Oficial do MnlQ(plo de M10ap• 
podtr' Nr IDeGDtndo DI' DivJIIo de Apóio Adlâll1• 
trttivo • SBMAD/PMM. 

HOR,'ttiO DI AHNDIMJNTO 
Dat 7:10 . ., 13:30 ·.horta. ......... • 

RICUMAÇ6·11 
De.verlo.ter dlri,s4u JMtt .,orite l Dt.WO : 

clt Apolo Admia.lltl'ltivo • SBMADIPMM, ad I (ol• 
t>· to) dW 4p61 a .oub~Qlo. . · . 

. O D.O.M.Maoap• 4 llllpnatO • Oralta t ~ 
14llOfl V AI.ÇAN Ltdt., .- ..... AY. ........ 
Alvlltl «a·to11a f90.A, c..n • .,....,_. Af. 
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DECREro N° 330193- PMM, de 09 de junho de 1993. 

O Prq.itD MIUiicqHIJ de MIICtlpd,' usando 
das atribuiçOes que lhe do conferidas pelo-Art 222, In
ciso n, da Lei Or&Utca do Municlpio e considerando o 
que consta no Offcio D0 025193-DSO/SHMAD, datado 
de 24 de maio de 1993, 

DBCRB.TA: 

Art. 1° - EXONERAR ZOLINTO RODRI
GUES ROCHA, do Cargo de Provimento em Co
m.isslo, de Ch~fe da Divido de Oficina e Garagem. Có
digo DAS.101.1, do Orupo Direçlo e Assessoramento 
Superior - DAS.lOO, .da Secretaria Municipal de Obras e 
VtaçAo, a partir de cri de junho de 1993. · 

Art. 'ZO - Este Decreto elltra em vigor u data de 
sua publicaçlo, revopdas as disposiçOel em COlltrúio. 

RBOIS'I'R&SB, PUBUQUE-SB E CUMPRA-SE. 
P~cio LAURINDO BANHA, 09 de Junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALaO PAES 
Prefeito MUllicipal de Macapá 

PliiJllalllo ,.. SfiCI'flltllitJ . Mun/diKil de Adlflbti&· 
~' tDIJ9 dillltlD 111b dejrurluJ tk 1993. 

· OUAIRACÁCARVÁONUNES 
.. SecreWlo Municipál de Adminfstraçlo 

DECRETO NO 331}93- P.MM, de 14 ~junho de 1993. 

O Prq.iltl MJUiicqlal tú-MtiCIIJNf, usando 
das atribuiçOel que lhe slo conferidas pelo Art. 222, bl
ciso t da Lei Or&bfca Municipal, de 20 de junho de 
1992, combinado com o Art. 18, Inciso I. do Regulamell
to do Serviço de 'l'rulporte de Pusageitos em Vefculos 
de Aluguél e Tralllporte de Cárgas do Munidpio de 
MacaJ>', aprovado pela Lei n° 364/90-PMM, de 26 ~e 
março de 1990, 

DECRETA : 
Art. 1° - REAJUSTAR em 30% (TRINTA 

POR CENTO) u Tarifas Ta:Jimétricas dos Túis Espe
ciais qüe servem ao Aeroporto Internacional de Ma
caP', passudo oe valorea a serem cobrados de acordo 
com a Tabela anexa ao presente Decreto. 

.Art. ~ - M tarifas de que trata o artigo ant~ 
rior,·passado a vigorar a contar do dia 10.06.93. 

Art 3° • Este Deaeto entra em vigor a contar 
da data de sua publicaçlo, I'CYOJ&Ildo-se as disposiçOes 
em contrúto. 

O!-SB CJ!NCIA. RBOISTR&SB E PUBUQUE-SB. 
P~do LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 14 

' do JUilllo de 1993. 
JOÃO BOSCO PAPAIBO PAES 

Prefeito MWlfdpal de Mac:apt 

ANEXO AO DECRETON'13S1193 • PMM 
TABELA VO TARIFAS PITAxls ESPECIAJS 

LOCAL.IDADE A PAGAR· C1$ 

Bairro Morada {prdxfmo :J9 8EF) • • • • • • • • • • • • • • 102.~00 
Bairro Beltol • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • f S5. ~ 00 
Bairro Burlrlzal • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 130.~00 
Baltro CerJital : • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 ()6. ()(J(), ()() 
BaJ_no ~ • • • • • • • • • • • • • e • e •• e • • I • • • 160.~()(} 
BaJno Jesus dtJ Ntua/11 ••••••••••••• • •• • ••• 7&~00 
Ba/no Jul io RanJtJe • • • • • • • • • • • • • • • • • • ; • • • 9C1 000,00 
Balno tkJ AtJca • • • • • • • 1 • • • • • • • • • • • • • • • • 14:1.~ oo 
Baltro NCitltJ Esperança • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 102.000,00 
Baltro Pat:t1vaJ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 12(1000, ()() 
Bairro PwpMuo Soootro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 143.~00 
BaJno Santa lnls • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • 150.000,00 
Bairro .5ltD Rlll • e • e • • e e e • • e • I e e e • e ' e • e e • 9(1~ ()(} 
Bairro Slo UzaroiSio Jor(JII • • : : • • • • • • • • • .. • • 150.~00 
Baltro do Ttem • ; • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 13oC.~ 00 
ConJ. Cabralzlnho ••• ••• • ••• • , • • • • • • • • • • 19Q.~OO 
Cu'ba ele Asfalb • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 160.()()(), 00 
..-rJitn EC11J1110t1a1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 16Q,(J(J(J, 00 
ConJunto aeRAPA • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 19Q.~OO 
J6rdltn Fellcldtlde I ••••••• • • • ••••••••••• ; 174.~00 
.Jatr:J1tn F~ I ••••••••••••• • ••••••• 205.~00 
Janllm Fe/lcldtJde • •••••• · •••• • •• • • • •••• • 250."~00 
.-rJitn Marc:tJ ZIIIO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 187.000,00 

. VIla clott Oflvrell"a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 150. ~ tJD 
FazetJdltJIJI • • ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~~00 
~ c::lll FCIIJaJeza •••••••••• · • • ••••• • ••• 464~()() 
Rio r.falaç:JI (l3allJtJ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 45(1 ~ 00 
SatJCat. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 55!.(J(J(J, 00 

DBCREI'O NO 33V93- PMM, de 14 do juDho do 1993. 

O ~ MIUiiéiJMl lk Mtictlp4, -uaucso 
das ,atribuiçOes que lhe do conferidaa pelo Art 222, In
ciso I. da Lei Orgblca do Mupidplo, promulgada em 20 

• I 

de junho de 1992, comb~ com o Art 18, Indlo I. do 

Regulameato de ~ de ~porte de Puaageirol 
em Velculot de Alupél e Transporte de Carpa do Mu
nidpio de MacaP', a~ através da Lei a0 364190-
PMM, . 

DECRBTA.: 

.Art. 19 • RBAJUSTAR em 29,53% (VINTB E 

NOVE VIRO~ CINQUENTA E TR:ês POR 
CENTO), as Tarifal doa Tátl Convendonaia que trafe
gam no MUllidpio de MacaP', passando oe valores a se
rem cobrados de acordo com a Tabela aneu ao presente 
Deaeto, a COlltu do dia 10.06.~ 

. .Art. 'ZO ·-&te Dcaeto eatra em vigor a contar 
ua data de sua publkaçlo, revopdal u dispoeJçOes em 
COlltrúfO. 

DMB CmNCIA. RBOIS'I'RB-SB E PUBUQUE-SB. 
Palácio LAURJNDO oos· SANTOS SANHA, em 14 
de junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAlBo PAES 
Pre~to Muniqpal de fdaçaH 

~ . I 
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.. 
ANEXO AO PECRETO N•· 332193-PMM . .. 

1Tf - Cd 25.000.00 
... 

lll!l.ÓOiq ~ P~ Rll.ÓGIO A~ RELÓCàiO A PAGAR RILÓGIO A PAGM RELÓGIO A MGM REI.ÓCI10 A PAQM 

• 

1.0 ti,DGCi, 8.8 141.000, 10.8 215.1100, 15.4 111.000, 2CU 101.000, 28.0 e-..., 
1.2 ao.ood,' 8.0 11o.ooo; · 10.8 no.ooo, 15.8 uo.ooo, 20.4 11o.ooo, 21.2 uo• 
1.4 11.000, 8.1 1R.OGO, 11.0 271.000, . 15.8 115.000, 20.8 111.000, 2S.'f . ....... 

· 1.8 . .--. • · M : 1.._, 11.2. 1.._ 18.0 •• -. 2U .. uo.ooo, 21.1 ...._ 
1.1 4UOO, · 8.8 1MM,. ·11.4 zu-. 18.2 -- ~1.0 IZIMO, ll.l .._ 
1.0 ... ... 1~. . ff.l -- 18.4 411- 21.2 ..... . 21.0 .. ....... 
2.2 R.80Cf; 7.0 111.000, U.t . lti.OOO. 18.8 41.._, 11A 118.010, &2 ..... 
2.4 11.010, 7.2 1 .... , 12.0 108.000, 18.8 420.000. 21.8 140.000, ... .... 
2;8 .... 7-A 111.000, 12.2 -- 17.0 4ZI.OCIO, '21.1 MI.OIIO, ... .... 
a.e .,._, ·1.1 1•.•. 12.4 nuoa, 11.2 --. 22.0 •sueo. JU ~ 
s.o .,.., 7.1 1n.010, 12.8 n•• 17A as... ~ ..._ n.o m.., 
u ..... t.o 200.-. 12.1 an.ooo, 17.8 440.000. , JZA 110.000. 27.2 ..._ 
M 11.100, ~ IOU.. 13.0. IZI.DOO, 17.8 4à.OOO, 22.8 HI.OOO, 27.4 181.000. 
&e . •·•· .1.4 110!080, 13.2 aao.ooo, 11.0 410.ooo, 22.8 110.000, n.e ••·•· 
·~: euoo, . 1.1 111.010, 13.4 aas.ooo, 18.2 411.ooo.. ·ao ua.ooo, 21.1 ..... 
.. • 101.000, e.a m.ooo, 1a.1 ... -. 18.4 .ao.ooo, aa 110.000, ao 1._ 
- 1.._.., t .O Zli.OOI, 13.8 ~ 18.8 411.000. 23.4 111.000. 2U --
4..4 110.a. . U UO.OOO. t(O 150.000, 18.8 410.000. . 23.8 110.000, 21.4 110.-, 
4.1 . 111.... ... . ... 14.2 181.000, 19.0 471.000. 23.1 111.000. ... 11'-
u ·.~~ .... .... 11(4 --· 19.2 .... 24.0 IIO.OOD, •• .... 

· J.O .. 1--. . ._, w•. 14-t ._, ttA ._ Kl 101.oeo, ao m-. 
::: . 11~· ~::: --· !~··, no.., 119.1.88 -- ~-! 110.000, ~ .... -. HI.OGI, rv. 171-, • 41UDD, -v 111.ooo, ._ 7 ... 
1.• · 1&181. . tOA IM .• , tU --. 20.0 ~..... 24.8 120.000, 2t.l -~-

. -- . . -· ....... --· . . . 
O!f1S: •1. S. Tebtlll entlnf em llfgora ,_.,~» 10/06193e.u U.O ~ lnfJIIDarl em--pravWaleml..et •2. O uii;d.Bandelta 2~) 114 
..,. ,.,riffdtJ ~ Mlf/UintN cesoe: 11) Em dlu ate~~. a patf[r.db 22 ~ .,.,. 06 hotU do dia aegulnfllt: b) Ao.~ a psrtJr c1u 1S 11on1t. 1111• 
06 ~do ela flllgUitrle; c) Aoe domingos e fetfadt» o dia bdo, RIu B hotu do dia .... d) Fora da~ urbano da cidJidiJ. · 

DBCRBTO NO 333193- PMM. de 14 de JUDho de 1993. 

O Pre/ftlo Mrmldpal d6 Mtlalp4, usando 

das atrlbuiçOes que lhe s1o conferidas pelo Art. 222, In
Ciso I, c:ómbfDado tom o Pmgrafo Único do Art. 49, da 
l..ei Orgtnica do Municfpto e, considerando o disposto 
nos autos do Requerimento n° 127725192-PMM;datado 
de 30 de novembro de 1992. 

DECRETA : 

Art. 1° - CONCBDBR ao servidor JOSÉ 
CARLOS ~LBDO JUNIOR, ocupante da Categoria 
Funcional de Arquiteto, Classe A. Nfvt14,1otado na Se
cretaria Municipal de Planejamento, Urbanizaçto e 
Meio Ambiente, pertencente ao Quadro de Provimento 
Bfetlw da Prefeitura Munir,tpal de Macapá, os beneJl
dos constantes do Art. 49, Parágrafo Wüco. '14 Lei 

Orgjniça do MunidpJo, 4/S (quatto quintos) da Repre
sentaçlo ~ cargo elo Provim.cmto em CmÍúaslo, ele Df ... 
·retor do ~ ·de Melo Ambiente, Código 
DAS.101.2, da Seaetaria Munfdpal de Plallejamcnto, 
Urbantmçlo e Meio Ãlllblente. 

· · ArJ. 2f> • O beaddo de que trata eaio Decreto, 
· sem iDmrporado ~o ~ento do aeiVidor, a contar·de 
· 30. de llO'YeDlbro de 1.992, do acordo com os termos da 
Art. 401. f 1°, da Lei Or&Aiúca do Mbniápio. 

Art. 3°- Bate Doaeto aaira om vigor na data ele 
IUI pubJ.k:ailo. reuóqludo leui efeitol I COJltar do 30 
de DOYIIDbJu de 19P2, fiYOpdiiM dJapolipl em COI• 
tdrlo. . . . . ... 

RBOIS'fRE.SB, PUBUQUE-SB B CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 14 de Junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAU!.o PAES 
Prefeito Munldpal do Macapá 

Publlcado .... S«:rrttuutJ MwridpQl • . Albrtbdl· 
tnl4;iíD, ootl4 & do ... ds}utrlw ú 1993 • 

GUAIRAC'ÁCARVÃO NUNES 
~tMIQ Munldpal do AdmiDJatraçlo 

DECRETO NO 334193 - PMM, de 14 de junho de 1993. 

O Pre,/ritD M,;Cipol d6 Mtlalp4, usando 
das attibuiçOel que lho do conferidas pelo Art. 222, In
ciso I. combinado com o Parágrafo ÚDic:o do Art. 49, da 
Lei OrgAnlca do Mwúdplo e, considerando o .cUspoeto 
nos autos do ~ AdminJatrativo n° 12139192-
PMM, datado de 11 de novembro de 1992. 

DIC .. I!TA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor ODJNAL. 
DO AMARAL CORDBIRO, oçupante da Categoria 
PundoDal ~ AuDUar T6c:ala> ~ Bngenlwia, aa.sso ~ 
NMJ12, lotado na~ Munidpal do Planejamen
to, Urbanfzaçto o Meio Amblonto, pertem:ente ao Qua
dro ele Provlmonto Btotivo da Prefettuia MUJifdpal do 
Macapá, os beneftcios constantes do Art. 49, Plfágrafo 
4nia>, da Lei Org4Dicà do M~pio, 3/S (ma quintos) 

da Repraentaçlo do Cargo de Provimento em Co
mbllo, de Olefe da DMslo do Opençaea lmobf1Mrial, 
CódlJO DAS.lot.l, da Bmpreaa Mwddpal de DelcAYol
vfmellto Urtuo de MlcaP' • BMDBSUR. 

Art. ·20 • O beDddo c1o que trata ene Decnto, 

.·· 
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senl incorpóraelo aos vendmentos do SCIYiclor, a contar 
de 11 de novembro ele 1992, de acorclo com os termos elo 
Art. 401, I 1°,da l.elOrJAnicado Muntápio. 

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data de, 
sua publtcaçlo, retroagindo seus efeitos a contar de 11 
ele novembro ele 1992, revogadas as diaposiç()a em con
trúio. 

RBGIS'I'RE-SB, PUBUQUB-SE E CUMPRA-sE. 
Pa14clo LAURINDO BANHA.14 ele junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Ma<:apá 

PuiJUcado 1l&fl4 &1crftarl4 Mlllfldpal de Albltbtls· 
lnii;&J, aos 14 diM do""'* }liMo á 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SccreWio Munlàpal de Admllúlarlçlo 

DECRETO N° 335193- PMM, de 14 de junho ele 1993. 

O Pnfoilo Municlpllldl MtiCtiJid, usando 
das atribuiçOes que lhe do conferidas pelo Art. 222, In
ciso I, combinado com o Par4grafo Único do Art. 49, da 
l.et Orgtnica do Munidplo O, CODSJelerando o dispolto 
nos autos elo Processo Administrativo n° 0960193-PMM. 
datado ele 28 de janeiro ele 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER ~ servidor RICARDO 
AUGUSTO OLIVEIRA BV ANOBLISTA, ocuplllte 
da Categoria Funcional ele Bllgenheiro Civil, C1use A, 
Ntvel 1, lotado na Secretaria Municipal .de Obru e 
Viaçlo, pertencente. ao Quadro de Provimento Bfetlvo 
da Prefeitura Mwdcipal ele Macapá, os benetldos cou
tantea do Art. 49, P~pafo ánico, da Lei Orgbica do 
Munidpio, 3/$ (t* quintos) da Represeataçlo do Car
go de~ em Comilslo, ele Olefe da Divido ele . . 
:Estudos e Projetot, C6dJgo DAS.lOLl, da Secretaria 

Municipal de Obras e Viaçlo. 

Art. '1:' • O benetlclo ele que trata este Decreto, 
sed incorpOrado ao vencimento elo serviclor, a contar ele 
28 ele janeiro ele 1993, ele acordo com os termbl do Art. 
.401. f 1· . : r.,~ca do MuntdpJo. 

Art. 3°·- Bate Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo, retroaglndo seus efeitos a contar da· re

. ferida data, reYOpdas as diaposlçOea em contnlrto. 

RBOIS'fRE..SB, PUBUQU&SE E CUMPRA-SE. 
Paucto LAURINOO BANHA, 14 de junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..ÉO PAES 
Prefeito M\UÜcipal de Macapá 

Publlt:tMlD ,.,. S«:nn4ri4 MrurJc/JIIIl • Mmbrll· 
~ t101 14 dl&r do_, tk}wtlw ti. 1993. 

O.UAIRACÁCARVÃO NUNES 
SccreWio Munldpel doAdmüúltraçlo . . 

DECRETO N°336,'93- PMM, de 14 de juDhb de 1993. 

O ~ Municlplll • M"CCIp4, '*lldo 
das atrib~ que lhe alo conferldu. pelo Art. 222,In
cfso I, da Lei Orgtnica Municipal. de 20 do juallo de 
1992, combinado com o diaposto no Art. 20, da Lei Jio 
364190-PMM, de 26 de IIWÇQ ele 1~ e tendo em vista 
o que consta aos autos do Proceao Adminlstra1h'o a• 
3337193-PMM, 

DECRETA: 

Art. 1° ·OUTORGAR em <!mter de U$0 
DBFINmVO, a Placa ~ Alugu61 tipo TUl, lroCim 
TX-0397, ao Senbor LUIZ MOJ:JRA DA SILVA. 

Art. '1:' - A P1ac:a, objeto da pteiiOilte conoeulo, 
nao podem ser codlda. aJ.feGada oli tliDifc;aida a tcrcei
ros. antes de completar 1 (um) ano do Uao Defbúdvo 
pelo Concesslonúlo. 

Art. JO- A caalo, alleaaçlo·e ~di 
. presente Concaalo, depeuded 4e aa'*da cÇre.. do 

Poder Concedente. 

Art. 4° - Bate Decftto eaan em 'Vf&ot • eoatar 
da data de aua publfaçlo, reYOpdai • cliapoeJçOea em 
éOJltlúfo, 

DUE cmNCIA, RBOJSTRB.sB BPUBUQUS.SB. 
Paládo LAUIUNDO DOS SANTOS BANHA. em 14 
ele Junho do 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALab PABS 
Prefeito Mwdcipal de Maca" 

-
DECRETO~ 337193 • PMM, de.15 de junho do 1993. 

O~~ de Mac:rqJd, vsuc~o· ·. 
das at:ril)uiçOel que lhe alo conferida~ pelo .Art. 222, JD. 
ciso. I. ~ Lei ~ Munidpal, do 20 do jUilbo do 
1992, coillbinado com o diaposto no Art. 17 da Lei ao 
215184-PMM (Código Tributúio Munldpel); 

CONSJDBRANDO o ac6mulo do aervtsoe ao 
SJstema de lntbnútlca da Prefdtura Muntdpal de Ma
caP', que ocasionou a ~ta de eatrep de dMnal c:ara 
de retiflc:açlo e IOJUD.da via aot contrlbufn~ 

DECRETA: 

. . 
• Art. 1° •. PRORROGAR o prua pua pap-

mento da t• P~ e de Cota úna do Ialposto PreciW 
e Territorial Urbano, do quo tiata o J:>ec:Rto n° 305193-
PMM, de 19 de· maio de 1993, pua at6 o dia 18 de junho 
de 1993, ficando o prazo pua papmento dia demaJa 
paroeJas, da seguQite forma : 

za Parcela: c1ta t6 cte Julho de 1993; 
3• Pan:eia : Wa 18 de apto de 1993; 

. 4• Parcela : ~ 17 de setembro de~; 

.• 
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~· Parcela : c1Ja 18 de outubro de 1993; 
6• Parcela : c1Ja 18 de novembro de 1993. 

Art. '1fJ - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data ele aua publicaçAo, revogadas aa disposiçOes em 
contrúio. 

Pa14do LAURINDO Dós SANTOS BANHA. em 15 
de junho cJc 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municlpal ele Macapá 

DECRETO~ 338193 • PMM, ele lS de JUllho de 1993. 

O IW/IIID MUIIit:lptll M . MtiCIIJI4, usando 
du atribulçOes que lhe slo coDferklaa pelo Art. 222, In
ciso n, da Lei OrJbica do Município c comiderando o 
que OOData 110 Oftclo n° 109J93.SBMOVJPMM. elatado 
de31 de maio de 1993, 

DBCRBTA: 

Art. 1° • EXONERAR J~ MARIA BAR
ROS CARDOSO, do CUJO ele Provimento em Co
misalo, de Chefe da DMslo ele Apoio AdmlniatratiYO, 
Código DAS.101.1, do Grupo Oireçlo e Ateeuoramen
to Superior - DAS.lOO, da Scaetaria MUilldpal de 
Obras e- Viaçlo, a partir de 01 ele JUllho de 1993. 

Art. '1fJ • P.ate ~ entra em vigor na data de 
aua pubhk:açlo, m'Opdaa aa cliaposiçOes em coatrúio. 

RBOib"TRB-SB,.PUBUQtJB.SB B CUMPRA-SE. 
/ \ paljdc) LA~.SÀNHA.15 ele j1mJlo ttc·J993. 

ÍOÃO BOSCO PAPAJ.l.O PAES 
Prefeito ~Wlid.pal de MacaP' 

hllllctMID .... S«ftttttitJ Mludt:#pal • ÂlbiÚIIll
,., t~~Ml5 dllll do,. •• 4ei.993, 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Seaetúfo Munidpal de Adminuuaçto 

DBCRBTO ~ 339193 - PMM, de 15 ele junho de 1993. 
. . . 

O l'ryfoiJD MUIIit:lptll 8 Mlll:lql4, usando 

das atribuiçOel que lbe slo conferidas pelo Art. 222, In
dlo n, ela Lc1 Or~ do Munic:fpJo c conaiclcraado o 
que c:outa DO Oftdo n°.109193-SBMOVJPMM, elataclO 
ele 31 de maio de 1993, 

DBCRBTA: 

Art 1° ·NOMEAR MARIZETB B.ÀRRIOA 
PONSBCA, ocupante ela Categoiia Funcional ele Ami- . 
Uar T6cnlm em Adminlltraçao, C6ctigo TBC-136, 0&1-
se c, Nfwl 12, do Quadro de Provimento Efetivo ela 
Prefeitura MUD.lcipal de Maca~ para ~ o cargo 

de Provimento em Comiaalo, de Chefe ela Divido de 
Apoio Administrativo, Código DAS.101.1, do Grupo 
Direçlo e hleuo~to Superior- DAS.lOO, ela So
cretaria Municipal ele Obras e Viaçlo, a partir de 01 de 
junho de 1993. 

Art. .'1:J - Bate Decreto entra em vigor na elata de 
sua publicaçlo, reYOpdas aa disposiçOes em c:ontdrio. 

RBOISTRB-SB, PUBLIQUB-SB B CUMPRA..sB. 
Paláào LAURINDO BANHA, 15 ele junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIÉO PABS 
Prefeito Munidpal de MacaP' 

PubiJcodo llat4 ~ MIUflcJpel ti. Adlllbú&· 
~, .. 1s tO.• ,.,.JuMoti.l993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNBS 
Seaetbio Munidpal de Adminlatraçlo 

. DBCRBTO ~ 3-40193- PMM, ele 15 de Junho ele 19fa 

O Prts/dlll Mrutlt:qJGl 8 MtiCIIJI4, 1lllDdo 
daa attibulçOes que lhe 11o conterlclaa pelo Art. 222, In
ciso n, ela Lei OrJbica dold\lQkfpio ~ oo~ o 
que CODSta' llO Oftc:lo D0 109/93-$~0V, elatado de 31 
de maio de 1993, 

DBCRBTA : 

Att.1°- BXONBRAR CARLOS ALBERTO 
MENBSCAL RAMOS, do C1rJ0 de Provimellto em 
Comfado, de AaCIIOr, mrreapondallte ao CócU,F 
DAS.101.2, do Orupo Direç6o e Auealoramellto ~ 

dor - D;AS-100. da. ~ Munidpal de Obru e 
Vlaçlo, a partir de 01 de junbo de 1993. 

Art. '1fJ • ~.Decreto entra. vigor Jla clatMe 
sua pubHc:açlo, reYOpCiaa u dJiposlçOel em COJltddo, · 

REOJSTRB.SE, PUBUQ~ B CUMPRA-SE. 
PaJádo LAUJUNDO BANHA, 1S ele junllo ele 1993. 

JOÃO BOScO PAPAIÉO PABS 
Prefeito MOilidpal de MacaP' 

PubllctMio ..... S«:rwwrrii Mludc/iltll • MMbrll
~ 11011$ dJtu ... •.Juld,oi;í,3. 

GUAIRACÁ CAR.V ÁO NUNBS 
Sea'etbio Munidpal ele Adminiatraçlo 

DBCRBTO NO 341193 • PMM, de 1S de junho de 1993. 

O PN/IIto Mrutlt:qJGl 8 MtJDtJp4, UWldo 
daa atribuiçOea que Ute alo conferidas pelo Art. 222, lll
dso n, da Lei OrJbka do Município e conaicleraDdo o 
que conita DO Oftclo D0 109193-SBMOV JPMM, dataclo 
de31 de maio de 1993, 

DBCR:8TA: 

Art. 1° - NOMEAR José MARIA BARROS 
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CARDOSO, ocupante da Categoria Puncioual dé .Ad- · 
1iar Técnico em AdminJsuaçlo, Classe A, Ntvel· 1, per-·. 
tenamte ao ~o n° 021J90-PMM/BMDJ!SUR, pa
ra e:Ken:er o C8rgo ele Provtmento em Com.ls.<llo, de &.

~r, correspondente ao Código DAS.101.2, do Onlpo 
Direçlo e Aasessorameoto Superior- DAS.lOO, da Se-

. ~tarla Munldpal ele Obrai· e VJaçio, a partif de 01 ele 
. juqho de 1993." ·· 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publk:açlo, rewgadas as cHsposl~ em con~· 

. REOISTRB-SB. PUB!-JQUB-SB B CUMPRA..SB. 
Paládo LAURINDO BANHA, 15 ele j~o 4c 1993. 

. . . JOÃOBOSCOPAPALÉOPAES 
~to Munid~ de MaalJ»' 

Publlt:tldo ,., $«:rftarr4 ~ • Admbtls
tnlçiio, IIIJf 1$ dúr,J tlo .,., • julrJio "' 1993. 

OUAIRACÁcARVÃO NUNES 
SecreWio Munldpal de AdmiDfsttaçlo 

DECRETO~ 342193- PMM, de 15 de junho de 1993. 

. O PrefeitD Mimú:ipal de Macopá, usando. 
daS attibuiçOes que lhé alo conferidas pelo Art 222, In
ciso 11, da Lei OrgAnlca do Muniáplo e conslderan.do o 
que consta no Oficio n° 109_193-SEMOV/PMM, datado 
de 31 de maio de 1993, · 

DBCRBTA: 

. . Art. 1° -EXONERAR JOSa OTACI MATOS 
:POSQ.UE, do . Cargo de Provimento em Comfsslo, de 
Diretor do DePartamento de Produ~o ln4ustrlal, 
DAS.101.2, do àtupo Direçio·e AsseSsoramento Supe
rior - DAS.lOO, da Sepetaria Municipal de Obras e 
ViaçAO, a partir de 01 de junho de 1993. 

Art. 'J.O- Este Decreto entm em vigor na data de 
sua pobHcaçAo, revogadas as dJsposiçOes em contrário. 

REOISTRE-SB, PUBLIQUE-SE E CUMPRA..SE. 
PaláciQ LAURINDO BANHA, 1S de Junho de 1993. 

· JOÁO.BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito M~pal de Ma.capá. 

Publlazdo nata Secrel.tlriD M1ln/J:JpQl de Admlnls
IITI9io, tiOS 1 s di.Q.r do mb dejunlw de 1993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal d~ AdminJBtraçAo 

DECRBTO N° 3.4~/93 .. -:.PMM,.de 1S de junho de 1993. 

· · O PrefeiJO Munldpal tis· MIJCtlpd, usando 
das atrtbulçOes.que lhe alo conferidas pelo Art. 222, In
ciso U, da Lei Org4nica do Munlápio e considerando o 
que consta no Oficio o0 109/93-SEMOV/PMM, datado 

de 31 de mato de 1993, 

DBCRBTA: 

·. 

. Art. · 1~ - NOMEAR ~ · .M..BERTO 
.MéNESCAL RAMOS. oc:upan~ da Categoria Fimdo
nal de Engenheiro MecAnico, Classe C, NM;I 10, per
tencente ao Quadro de Provimento Eletivo da Prefeitu
ra Municipal de Macapá, para exercer o Cargo de Pro
vimento .em Comi.ssao, de Diretor do Departamento de 
Produçlo lndustrlal, correspondente ao Código 
DAS.101.2, do Grupo Dlreçlo e Aatessoramento Supe
rior - DAS.tOO, da Secrewfa Munlclpal de t>bru e 
Viaçlo, a partir-de 01 de junho de 1993. 

Art. 'J.O - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçlo, revogadas as dJsposiçOes em contrário. 

REoiSTRE-SB, PUBLIQUE-s~ E CUMPRA..SE. 
Palácio LAURlNDO B~ 1S de Junho de 1~. 

JOÃOBOSCOPAPALÉOPABS 
Prefeito Municipal de MacaJ»' 

Publictulo nesta Seenttzria MulrJI:/pQl • Âlllllllrb• 
,., t106l5 dUu do mb de.ftutlfo tl.1993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Seaetárl~ Municipal de AdmJDJstraçlo 

DECRETO N° 344193- PMM, de 15 de junho de 1993. ,. 
O Prefeito Munldpal lk MtlctJp4, usando 

das attibulçOes que lhe do conferidas pelo An. 222, lli
dso 11, da Lei Orgtnlca do Munldplo e consideraodo o 
que consta .no Oftcio n° 109,93-S.BMOV JPMM. datado 
de 31 de maio de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR BMIDIO BRAGA DOS 
SANI'OS, do Cargo de Provimento em Comisslo, de 

Clefe da DiYislo de Estudos e Projetos, correspo~te 
ao Código DAS.lOl.l, do Grupo ~ e Assessora
meato Superior - DAS.100, da Seaetaila Municipal de 

Obras e Vfaçlo, a partir de 01 de junho de 1993. 

Art. 1f> - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaÇ!o, revogadas as cHsposl~ em contrúio. 

RBGISTR.B-SB, PUBLIQUE-sE E CUMPRA..SB. 
Palácio LA~ BANHA, lS de junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIBo PAES 
Preteito Munfdpal de Macap4 

PuiJlico4o nesta S«rrttuia. Mulrlcitxll • Ãlilftbds· 
lmfiiío, tiOS 15 dJtu tlo mb dsjrurluul.1993. · . 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNI!S 
Secretário Municipal de AdmloJstiaçlo 

DECRETO NO 345/93.-PMM, de 15 de jailho de 1993. 

O Prefoito Mun/t:iptll tl6 Mllt:tql4, osando 
das atribuiçOes quo lhe slo confertdas pelo Art. 222, In
afio li, da Lei 0qanJc:a do MUD.Idplo o coDU4er~Ddo o . 
·quo couta .DO O&do D0 10P,93.SBMOV/PMM, datado 
do s1 de ma1o de 1m 

• 
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DE(;RBTA : 

Art. t 0 
- NOMEAR RICARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA BV ANGBLISTA, ocupante da Categoria 
Funcional de Engenheiro Civil, Classe A, Nlvel_l, per
tencente ao Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Macapá, para exercer o Cargo de Provi
mento em Comisslo, de Chefe da DivisAo de Estudos e 
Projetos, oorrespondente ao Código DAS.101.t, do 
Grupo Dtreçlo e Assessoramento Superior- DAS.tOO, 
da Secretaria Municipal de Obras e ViaçAo, a partir de 
01 de junho de 1993. 

·Art. ZJ - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua pubUcaçAo, revoga!W as disposiçOes em oontrário. 

RBGJ.STR.E..SE, PUBUQUE-SB B CUMPRA-SE. 
PalKio LAURINDO BANHA, 15 de junho de 1993. 

JOÃO BOSCo :PAPAIBO PAES 
Prefeito Munictpal de Macapá 

l'dllctMID llf&ta S«:rrJtiJrl4 MllllicJpGl de Adlltbdl· 
traçdo, tJMl'S ... do,. de )Imito 4e 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Seaetúio MUJlidpal de Adminiat:raçlo 

DBCRBTO NO 346193- PMM, de 16 de junho de 1993. 

O PJV.ite MUIIit:iptüa MtiCtlptJ, usando 
das atribuJçOes que lhe do oonferidas pelo ftem vm. do 
Art. 34, da Lei D0 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DBCR.ETA: 

Art. t 0 
- BXONBRAR ODBTB FBRRBIRA 

DAMASCENO, do Cargo de Provimento em Comisslo, 
de Cllefe da J?lvfslo de Auiat&lda ao B4uam~ oor
reaJM>ndente ao Código ·DAS.10Ll, da Secretaria Muni
cipal de Eclucaçlo e Cu~tura, a partir dé 14 de maio de 
1993. . 

Art. ZJ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua assinatura, revopdas as dJsposiçOes em oontdrio. 

RBOJSTRB.SE, PUBUQUE-SB B CUMPRA..s& 
PaiKlo LAURJNDO BANHA, 16 de junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Pllblbdo ""*' Setnttuia MlúrJe/pQl • ..4tbrlbtb· 
~ ta16 tliM do 1lfb dc)llllho ti. 1993, 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Seaetúto Munldpal de AdmlnfstraçAo 

DBCRBTO NO 31.793- PMM, de 16 de junho de 1993. 

O PrVriJt1 MUIIit:iptü a MIICtlp4, usando 
das atribulçOes que lhe do oollferidas pelo Art. 2241n
dlo ·I. colllbtudo oom o Panlgrafo Ônk:o, do Art. 49, da 
Lei ()qtDial 4o MUDicfpio e CODiidemldo o disposto 

no Requêrimento n° 3t94193, datado de 06 de abrn de 
1993, 

-DECRETA : 

Art. t0
- CONCEDER l servidora D..ZINB1E 

PEREIRA DB SOUZA, ocupante da categoria Fun
cional de Professora, aaase B, Nfvel 2, lotada na Secre

taria Municipal de Educ:açAo e Cultura; ~rtencente ~ 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeit~ MJmiàpal 
de Macapá, os beneficios oonatantes do Art. 49, Padgra
fo ÚJÜ()Q, da Lei Orgtnka do Munidplo, 3/S (t:d.s quJn.. 
tos) da Funçlo Gratificada de Diretora Adjunta da &
oola Municipal de 1° Grau Jardim Felicidade, Código 
CAL201.3, da Seaetaria Municipal de Bduc:açiO e Cul-
tura - SBMBC. • · . 

Art; ZJ • O beneficio de que trata este Decreto, 
sém incorporado ao 'Yelldmento da servidora, à oontar 
de 06 de abril de 1993, de atordo oom 01 termos do Art. 
401, lt0

, da Lei Orgtnic:a do Muniápio. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua public:açlo, retroagi.Ddo seus efeitos. a oontar de 06 
de abril de .1993, mogadu u disposiçOea em c:ontrúio. 

RBGISTRB-SB, PUBUQtJB.SB E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURJNDO BANHA, 16 de junho de 1993. 

JOÃO BOSCO PÁPAIBO PABS 
Prefeito Munldpal de MacafJ' 

PuM#ctlilo ,..,.. s.cr.tcrl4 1dJurJclpal • ÂlllldiiÜ• 
lnJGáo, ta16 .... ,. de}lutllo 81993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretúio Municipal de Adminfatraçlo 

DECRETO NO 348193- PMM. de 16 de Junho de 1993. 

O Prqriltl MUIIit:iptü à Mac:G/M, Ulllldo 
das atribuiçOel que lhe do COllferidu pelo Art. 222, In
ciso I. oombinado oom o ParáJrafo Ônico, do Art. <49, da 
Lei Orgtntc:a do Muniápto e oonaidetanc!o o dJipOitO 
DO Requerimento n° 081793, datado de 25 de jaae!ro de 
t993, 

DECRBTA: 

Art. 1°- CONCEDER l servidora ADALOIZA 
LINHARBS MARTINS, oCupante da Categoria Fun
cional de Profeaora, a...e B, NM13, lotada u seete
taria MUJlicipal de P.cl\açao e Cult~ perteDcent.e ao 
Quadro de Ptovimento Btetn<o da Prefeitura MuDidpll 
de Macapá, 01 benetlçfos crina~tes do Art. 49, Pampa
Co Únloo, da Lei Orgbic:a do Muniápio. 3/5 (tdia qubt
tos) da Funçlo Oratlllcada de· Diretora Adjunta da Es
oola Municipal de t 0 Grau Acte, Código CAL201.3, da 
Seaetaria Municipal·de BducaçAo e Cultura - SBMBC. 

Art. ZJ,- O bene1ld!> de que trata eaté Dec:reto, 

·. 
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~ ~rporad? ao vaadmeDto de sem• a contar 
de 01 de fevereiro de 1993, de acotUo com 01 termo~ 40 
Art. 401, I 1°, da Ui Orgtnica do Municfpio. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo, retroaginclÕ seus efeitos a contar clã data 
adma mendo1114a, rewpdal• dlapoliçOca em COilir6-· 
rio. 

RBOIS'J'RB.SE, PUBUQUB-SB E CUMPRA-sE. 
Palácio LAUIUNDO BANHA,,16de juDllo de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPÀJ..éO PAES 
Pr•to Municipal de Maca pá 

Publktltlo 11&114 SlxJtel4ritl M1utldiltll • .ÃIIMllfll. 
,.,, tliJI16 diM.,. 8./UIIIIO /;íHJ .. 

GUAIRACÁ CARVÃO NtlNBs 
Secretário MWlicipal de Administraçlo 

DB<::RB'ro ~3t'l93 · l!:t4M.ge.l6 40 jUDho de.~ 
O rre.fiUD Mri1Uetptll M MtiCCIJid, 

usando das atributçOea legais, que lhe alo coD.ferldaa pe
lo Art. 222, IDdlo I, combinado com 01 Ana. 46 - iDdlo 
m- alfnea • ..,, ; 47, 48 - ~ciso ·IV e 49, todot da Lei 
OrgtJW:a do MUDidpio, e·coDSiderandQ ainda o cUspotto 
no Art. 129, da ld ll0 133180-PMM; e 

CONSID~ fiDalmente, o que coasta 
nos autos elo Requerimento n° 1817193-PMM, datado de 
01 de março de 1993, 

DBCRBTA: 
Art. 1° - APOSENTAR VOLUNTARIA

MBN:r'B POR TEMPO DB SBRVIÇO, a sei'Yidora 
RAIMUNDA RIBEIRO TORK, Matrícula no 100086, 
ocupante da Categoria Funcional de Profeaora, aaue 
B, NMI 3, lotada na Secretaria Municipal ~ Bducaçlo 
e CUltura- SBMBC, pertencente ao Quadro de Ser,.vido
res Pábllcos Estatutários da Prefeitura Municipal de 
MacapL 

.Art. 2f' - A servidora perceberá mensalmen~ 
como piOYentos de sua aposentadoria, o valor coneS. 
pondente ao vencimeDto do cargo de Diretora do De. 
pattamellto de Basino e ~minfltraçlo Escolar, Código 
DAS.t01.2; S/S (cinco quintos) c:la Representaçlo do 
Cargo em 0músa1o supra mencionado; 23% (vinte e 
tres por cento) de ~'*ia~; correaponcleDte 101 23 
(vinte e tr&) an01 de tervfp prestati l Prefeitura 
Mun.icipal de Macap4 e ~ (vinte por cento) de 
Regtnda de Classe, calculado sobre o vencimento do 
Cargo de Professora, Casse B, Nfvel 4, correspondente 
a 40 (quatellta) Horas Semanais, 

.Art. 30 ··Bate Decreto en.tra em vigor na data de 
sua pubUcaçlo, revopdu u cUspotiçOes em contrulo. 

RBGIS'J'RB.SE, PUBUQUESB B CUMPRA-SB. 
Palá~o LAURJNOO BANÍiA, 16 de Junho de 1993. 

p/JOÃO BOSCO PAPAlBO PAES 
Prefeito Mun:ldpal. 

hNlaulo - ~ tlt Mmlnlt· 
tn/fltl, 1101lf dW dtnlfll dfjuMD 1193. ·.. · 

GUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Secret6rio Municipal de Admlniatraçlo 

. DBCRBro N0~-?MM, de 16de Junho do 1993. 

O P1Yf•ito Municipal tú. MIICtlpá, 
usando das atltbulçOes lepls, que lhe slo conferic:las pe
ló Art. 222, inciso I, c:la I.ei Orgtnica do Munlcfplo, de 
20 de junho de 1992; · 

CONSJDBRANDÓ. o dlipotto no citado di
ploliUl lept COII)binacfo c:o.m. o Art. 20, da Lei n° 
479192-PMM, de 1S de Julho de 1992; 

CONSJDBRANDO finalmente, o qúe consta 
no Prqceuo AitinhdatratM> n° 2785193-PMM, datado de 
18 de março de 1993, 

DBCRBTA: 

.. Art. 1°- CONCBDBR PBNSÃO VITAÚCJA l 

S~ ZBNAIDB PARIAS DR ARAúJO, eapoaa do ex
fundonúto LUIZ DB MATOS ARAÚJO, perteJl<:ente 

· ao Quadro de FundonáriOI Inatiwl c:la Prefeitura Mu
nk:ipalde Maca.P', oc:upante da categoria Puadonalde 
"Aiafatelrte de Mall.ute1lÇio, Claale D, Nfvel 16, falecido 
em rn de dezembro de 1992. 

Art. r -A PeJISio, de que trata o artiJO ante
rior, será paga mensalmente l belleficiária, no valor cor. 
reaponden.te aos veJlàmeJltol do cargo de Assfltente M 
ManutellÇIO, Ouse D, Nf\'el16, acresddo de 25% (vill· 
te e cinco) por cen.to de anutnios; 20% (vinte) por cen
to, estabelecido no Qecreto n° ~PMM e 5/S (dnco 

quilitoe) • Funçlo Gratificada de Clefe da Seçlo ele 
Controie e ManutençAo de EqUipamentos, Cód.f&o 
CAI.201.3, a partir de 24 de abril de 1993. 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua pllblicaçto, retroagindo seus efeitos financeiro~ a 
partir da data adma menáonada, revogadàs u cUspo-
siçOes em COlltrúio. .. · 

RRG~ PUBUQUB-SBE~RA.SB. 

PaJKio LAURINDO BANHA, 16 de junhQ de 1993. 
pÍJOÃ'O BOSOO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de ~capá . 

l'llbliaMio .... StJcrtttriJ Mlllllc/ptll • Mabrl6· 
~-16-tlombde~·1993. 

GUAIRACÁ. ÇAAV ÁO NUNES. 
Secretirio ~de Adminiatraçlo 

DECRETO N° 351/!~3 - PMM, de 18 de J'UDho de 
1993. . 

O Pr#/dlo Municlplll tú MliCJIIM4 
uaando das atribuiçOea lepú, que lhe do conferidas pe
lo ArL 222, inciso I, da Lel ~c:a do M~pio, e 

CODilCieranciO 01 termoe do Ofldo n° 215193-GAB-SB
MBCIPMM. de 03 ele jullho de 1993, . . 

DBCRRTA: 

Att. 1° • DBSIONAR 01 WYI4onl ALZIRA 
LOURBNÇO DASD..VA e sORAYA OLIVBiRA DB 
l..ACBRDA. repreNDtalltel da Secretarta·Muaiclpal ele 

l 

" 



DBCitBTA: 

--·· • OUI'OilOAa'• ..... uso Dll'l· 
NJI'IVO. a 'lia. A .... tipo Ted, ele ,_fim TX-G451, 
.... AWIZlO NONATO DA IJLVA. . 

!A 21· A ..... .,.._ ela ,....,cwcnrriCPo alo ............ ···---~·--01,-· • vlr1u ••••UtoDielbhvpeloec.i.t-... 

Alt.,. • . ,...., d.s-. ............. ,... 
- a.DJ , ................... 111 elo pedir 

" CN'e1 e 

Alt.IJI- .... Decneo---~ ........... 

( 1 

JA•.,IIII9tl'IM)pdll• ~ aooauMo. 

Dê-si CJ8NaA.JtBOJS'I'IB.SB B PUBUQVB-SIS. 
IWcllo f..:AUitiNDO DOS SANroS BANHA. • o6 e · 
.. ~1993. 

JOÃO BOSCO PAPAW PABS 
...,...., ......... cleMaclpt 

L\TIPICO 

Ba1WDII93 

J01oiOIOOPAPAUoPABS 
~MUNiaPALDBMACAPA_ 

ASSUNTO: DISPBNIA DA LICIT.\ÇAO : JNC. IV, AaT. ~DA 
LBI NIIM4ii9J 
~ADJUDICADA :ÔOMDaALCOPBL 
V~OIÇADO: Cl.$.~.232.150,00 
UNJDADB ADIIINJ.STaATIVA: SBCIB'l'AIJA MUJOCipAJ., DB 
BDUCAÇloBCULTUL\. 

UTJIIIOO 
BatMMS 

J0.\0 BOSCO PAPAI.*> PAU 
PllBPIDTO MUNtarAL DB MACAPA 

• 

ASSUNTO: INBXIOJBD.mADBA LIClTAçAO: LBINIUMJ . 
BMPRBSA ADJUDDDA: DUtf.\OS ZAG\nlY • OA. LTDA 
VALOR O!tÇADO: Cll$ 77.'1.92,37 
UNIDADB ADMINIST'IATIV A : SBC. MUNiaPAL DB ADIO• 
NJSTRAÇÁo 

SaliUOII'D!Je l lllpOI'iDr «álewl;lo do .,..... }Jtl 
...,., ......... de ....,.. ................... ,.. 
eleleo. ~ ..... Nca. Jhrfi .. D- N.B Nl 
<r7.o22J93-DMP, DO VIIDr. CR$17.29'1$1 (SBTBNTA B 
SBm MIL, Dtm!NTOS B·NQysN'I'A B DOIS CRlJZBI· 
ROS RBAJS B TRINTA B sBrB CSNl'AVOS), a fMar 
da ................. ~ Clbjedfllldo o ... tilo
-......,~PAMPA GLdo ~OP-23í1, Mlrca 
POltD. . . 

JUSTIPICA'nV A: 
1. OONSIDBRANDO qae o ntedllo wb11t .-

..._ a Prdlilaa M ...... ele Micllp' o quo, pndla • 
flita CXIID--uqlacll, a rocuperaçlo do .-..o. CXIIIlle_........ •.. 
~-·peçll; 

2. CONSIDERANDO qge DO Bllldo do ~ 
a ftmla JllMÁOS ZAOURY .t aA. LTDA 'o ..._ .. 
JMII IMte CAIIID'dlt ~da MlrcaR)RD, COIDDOIB

JIIOVI o C.ttftc!lldo ~,.JUDia Oomeidll do Elàdo 
do~ •'053191. . 

JOSTIPJCA-sB PQRtANI'O, a...,....,. da 
titiGID - '?AltA AQUISlçAO DB MA'l'mtiAL. BQUI• 
PAMENTOS OU oêNBROS, QUB SÓ POSSAM SBR 
PORNBCIDOS POR PRODUI'OR. t.MPRBSA OU RB
PitBSBNTANTB CONBRCIAL BXO.USIVO, VEDADA · 
A P1tB11BRANcJA DB MARCA. DBVBNDO A COM-. 
PROVAçAO SBR PBITA ATRAWs DB ATBSTADO 
PORNBCIDO PBLO ô'ROÃO DB RBOJSTllO DO co
NáCIO LOCAL-". 

CUMPitJJf:P. ~ rorm.. • at,entv do A& 
i*SS__,SJI*mtp& 

~cq~IQQilki:lti~-,~~~~~~.-01~!=:-0::: . 
(CJN ,..IAS. . . . 

·... . 
lf-1"· ., • ..,. 1993. 

GUAJRAcA OOV ÃO NUNES 
Seoadlio MnaWPil doM •Miçlo 
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RATlPICO 
Bm 19t'OII9S 

. • . ._ . .. . JOJ.oBOSOOPAPAUoPABS 

'~j;;~~j · PttBPBmniUtnciPALDBMACAPA 
ASstnm,: ~GIBlUDADB A uaT.\ÇAO: ~ ~ AtlT. 25 

DA LBINV 8M619'3 
BMPRBSA ADJUDICADA: XBROXDO BRASIL L TDA 
UNII)ADB ADMINIS'l'RATIVA J SBC. ~AL DB ADMT· 

NJn'RAçAo 
VALOit ORÇADO:ICilS 3~.,.45 . · 

Submele&noe l_~apc~~lor ~ do &mt Srt 
Prefeito Mlllllda* de ~ ~ jllllacl1lva libiDo, pq 
efeito. ntifbçln.. ..... a NoCa de..,.,., - N.B N' 
08.038193-DMP, DO VIII01' dé CR$ 328.658~ (J'RBZBNTOS 
B \'JNre B OITO M.JL, SBJSCBNTÓS B CINQUBNTA B 
OITQ CRUZEIROS RBAlS B QUARBNTA B CINCO 
CENTAVOS), em fawr da filma ICima aieocknda, obJeCi· 
v.ado o~ feito em~ da~M~Ca JmR<?X.mocWo 
1045. 

JUSTIPICATIV A : 
1. éoNSIDFJlANDO (,ao ... .IDIIqaiaMi ~

~da mm:a XEROX Ü'QdM l PNM, ~o_. faDcbla
meo.to, preàllm 1101' feito. rep1nJ1 e B"'IWII, etc. .. ; 

. 2. CONSIDBRANDO que DO Elàdo do A.miJJ', 
ClldMe 1DD dDico lep:eeeatbmte comerdl1 adalhto da XE
ROX oo· BRASU.. L1DA, como oomprova a Cerddlo rfl 
~JUCAP. . 

ctJMPRB..SB della fclnD*, a~ do Art. 26, 

do JDeiiDO diploma lepl. . . 
ASSIM SENDO, ec&:i~!..,.tV. Bu.qae~ 

o p1't1iMIIfO Termc.~· ~-lwpt-Ofldll.llO 
prUD de 05 (CJNCO) DIAS. . 

Maclp', 19 de apto 4o 1993. 

GUAIRACÁ ~VÃO. NUNES 
Seci'ddoMualdpelde ~ 

RATIFICO 

BmW08193. 
JOÃO BOSCO PAPAUJD PABS 

PRBFBlTO MUNICPAL DB MACAPÁ 

ASSUNTO:INBXIGIB~ADBA.UCll'AÇÃO:INC.lV,ART.24 
DALBINVI~ 

BMPRBSA AD1UDICADA : PBTilOBÚS DISTiliBUIDORA I.A. 
VALOR ORÇADO: CR$ 663.297,50 

OOADBADMlNISTR.A 'Ff'Oo-: ssc. MUN. ADMINIS'J'!tAÇÃO 

SviMiieterDOI l lllpldor ccwWtençlo do Bl:lrfl Srl 
Prefeito MUIIidpll do ~ a jultificadva IIIUo, peta 
oteito • nt!ftceçlo. mereote a _NOta de Bnpmbo - N.B N' 
08.069193-DMP, .ao ftlar de CR$ 663.297,50 (SBISCBN· 
TOS B SBSSBN'FA B 'f.R& MIL, DUZBNrOS B NO. 
VENTA B SB'Í'B ckUZBIROS REAIS B CINQUBNTA 
cmfi'A VOS), eai· fa'Vor.da firma eclmafM! ... ...ta, obJed· 
v.-aiiiJQIIIçlo de Óleo a.t 

. JUSTIPICA'nV A : . 
1. CONSIDERANDO que e:dlle ama pr6jiaaçlo 

IIIIIDitrll de co::apra do codlaltfvel. a qual e dad «t.qai a 
uma leiDIIJa, atr,P6I de t.lcltlçlo PdbJica; -

2. CONSIDERANDO que a Jede 11••Mr.tp.l J' wm 
• rm •••mo ~ a fllla cte.e paoáto o que a Prefeitura 
lllo podcd eepeinr pGI' .. pqtiDJIÇio; 

l. coNSJDIIRANpO qaeW1118a~d'svle.S. ...... 
çlo 1Uplde elo combaadWil o que .... ~' ..... 
-=~· ·~paaobqm ............ clll~do-. 
.,...,._, .. camoe ..,._ pCibb. cdela ele llo, --.-:-

.elo. fteoe1IDçlo, ~ eiC..i4 . . • . 
"· CONSIDBRANDO qoo ' Me e rdrlio _.cena· 

qaaddllde .... OOGI'IIDO ele ......... ......, ÍITIIIiD, 

prejufrm e ~ do_.. jlllliiQDe)rr.•••• 
biDitomo l WSa da CC)i!Mi!l.....,., do~ ... 

PORT~, c:ampre-ee delta foÍma. a at,llwM 
~Art. 26, do_IIIIIIDO clfploma,.... 

ASSIM SBNDO, -*klmal & V. b .... IÍdftllllo 
o~ TCIIIIID,mmt'ldo~-~()Md,oc 
prao ele 05 (CINCO) DIJ\S. 

~:Mele lfDIID de 1993. 

GUAJRACÁ CARVÃO NUNBS 

T.BiMo DB JUSTIPICACAO 

IATIPICO 
Bm~ 

JOÃO BOSCOPAPÃLdo PABS 
PltBPBlTO MUNICPAL DB MACAP.( 

ASStJNTO: INBXIOIBRJDADB A LICITAÇÃa: INC. IV, AI.T. 24 
DA LB1 NV 1.666193 

~A ADruDICADA: PB'nOBW Dll'l'RI8tJIDOR I.A. 
VALOR ORÇADO: CR$ 561.155,00 

UNIDADB ADMINISTRATIVA : SBC. IIVNiaPAL DBADIG-' 
NúTRAçÃO 

Submetemo~ 1 IUpedor oor....,.,.. do Bxmt sae 
Prefeito Munidpi de ~ a jaltifbdva ..,.._, p1n 

eleiao .do ndflQçlo. mfenate a Nota de sq,.bo • N.E Nl 
08.093193-DMP, DO valor ele CR$ 56l.S,5.00 (QUJNIIBN
TOS B SBSSBNTA B UM MIL. Oli'OCBNTOS B CJN. 
QVBNTA B CINCO CRUZEIROS RBAIS). em fDor da 
ftrma âDa IIIIIDCimadl. objetlftlldo a~ ele OCJIIIIg. 
tfwt 

JUSTIPICATIV A: 
' 1. CONSIDERANDO qao ai11e ama PJOII'Iiiw;lo r 

•--.tt-~~n~.t de CciDpn de combaalfwl, a qual e dad ct.qai. a ama...._, atraw. de IJc:bçlo Pdblb; 

2. CONSIDERANDO que a rede •••id~W J' wm 
• re11 •ducJo com a fllta cte.e proc1a1o e que a· Prefeitura 
alo po&ft Olpenlrporfllta ~ 

3. CONSIDERANDo qao h« oec 1 'r.N de IIQUill· 
çlo araeme ele CCliDbulcfwl o que elle procbdo ' ele oxtlwa 
uece l'dlde pua o bom. llldtmea.to du atlwt.del do aervtço 
pCNco, ..- como:_Jimpeza pdbJb. ~ele lixo,.....,._ 
çlo. fl!ecelizlçiQ • .., etc...; 

. 4.. CONSIDBRANDO que I DOOelllrlo uma cetta 
qanddide pua cn-nno do ama eenww, evtaado ...._ 
.....,.. o ntutlameueo do aervtço pdbtico e ph•ipehn • 
tnDitomo l vida da cormnidlde do Muaiclp6D. 

PORTANTO, c:ampe-e c1e11a ~a...,..,.. 
do Art. 26, do 1D011D0 cipoma lepL 

ASSIM SENDO, IO&Itan"))l V. Eu. que ndftqae 
o pneea~ Termo. nwo.ianl'-o pabBcar •lmpaw Oficlll, DO ~ 
pv.o de 05 (CINCO) DIAS. 
~ 24de qoào.de i993. 

OUAiRAcA CARV ÁO NUNBS · 
SecnddoMm ....... do M•II•WQ!;Iu 


